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TOUCAR PÂPÂ CRESCER

LEI MUNICIPAL NO 1.774, DE 13 DE AGOSTO DE 2O2O.

Art.60 Enquanto estiverem no domínio da COMPANHIA DE DESENVOLVIM ENTO HABITACIONAL E
URBANO DO ESTADO DE SAO PAULO CD U, o bens imóveis, móveis e os serviços, integrantes do
Conjunto Habitacional gue ela implantar ne U crpro, ficam isentos de tributos municipais, devendo
após a Municipalidade lançar os refe face dos mutuários beneficiâdos

Art. 7o Esta Lei entrará em
contrário.

de sua publicação, revogadas as disposições em

LUCI EIRO
Prefeito do M nicípio de Cajati

- CAJATI

*AUTO-RIZA A ALIENAçÃO DE IMóVEL QUE ESPECIFTCA, POR
OOAçAO A COMPANHIÂ DE DESENVOLVTMENTO
HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO .
CDHU."

LUCTVAL rOSÉ CORDEIRO, prefeito do Município de cajati, Estado
de são Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a câmara
Municipal Aprova e ele Sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 10 Fica a Prefeitura Municipal de cajati autorizada a alienar à coMpANHIA DE
DESENVOLViMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÂO PAULO - CDHU, POT dOAçãO, OS
imóveis descritos no anexo I desta Lei, situado no Município de Cajati.

. Art. 2o A doação a que se refere a presente Lei será feita para que a CDHU destine o imóvel doado
às finalidades previstas na Lei no 905 de 18 de dezembro de 1975 e as despesas com a lavratura do
instrumênto público e com o registro do título junto ao Cartório de Registro de imóveis ficarão a cargo da
CDHU.

.. Parágrafo único. A doação será irrevogável e irretratável, salvo se for dada ao imóvel destinação
diversa da prevista na mencionada Lei.

Art' 30 A Prefeiturâ Municipal se obrigará, na Escritura de Doação, a responder pêla evicção do
imóvel, devendo desapropriá-lo e doá-lo novamente à donatária Coriu se, a qualquer títuío, for
reivindicado por terceiros ou anulada a primeira doação, tudo sem ônus para a CDHU.

Art.40 A Prefeitura Municipal doadora fornecerá à CDHU, toda a documentação e esclarecimentos
que se fizerem necessários e forem exigidos antes e após a Escritura de Doação, inclusive Certidão
Negativa de Debito - CND, expedida pelo Instituto Nacional de Seguro Social; Certidão da Receita Federat
Pasep e/ou PiS e Certidão do FGTS para efeito do respectivo registro.

Art. 50 Da Escritura de Doação deverão constar, obrigatoriamente, todas as cláusulas e condições
estabelecidas nesta Lei.
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